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PORTARIA NO 57q DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

EXONERA EDUCADOR INFANTIL - 30 HORAS - PSS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme requerimento protocolado sob o no 543312023, de 27

de setembro de 2023,

RESOLVE

AÉ. 10 - EXONERAR a pedido, a padir do dia 29 de setembro do

corrente ano/ a servidora MARLI ALVES DE CARVALHO, portadora do RG no

5.t42.26t-9 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob no 804.620.149-91, do cargo de

Ëducador Infantil - 30 horas, Modalidade Processo Seletivo Simplificado - PSS, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Aft, 20 - Fica vago o cargo de Educador Infantil 30 horas,

Modalidade Processo Seletivo Simplificado - PSS, diante da exoneração da servidora

acima mencionada.

Att. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNrrr oo PRrrrro MurlrcrpRl or MrssRl, 28 or SETEMBRo or2023.

-/É-Adiltó-íuis Ferrari
Prefeito Municipal
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